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EUGÊNIO COLTRO, Prefeito Municipal de Sal
to, Estado de Sao Paulo, usando -das atribuições que lhe são confe
ridas por lei,

FAZ SABER, que a "amara Municipal aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo Ia - 0 artigo 1’, da Lei n® 1215/87 
modificado pela Lei n® 1.357/09, fica acrescido dos seguintes parâ 
grafos:

§ 15 - Farão jus a Cesta de Natal de que
trata este artigo, servidores ou funcionários públicos dc Estado e 

_ jr » 
da União, que prestem serviços ao município, em rasao de convênios, 
comi s si onam?n tos ou municipal i zaç ão de se rvl ços.

§ 2® - Farão Jus também a referida cesta ' 
os menores estagiários-, convcniarios por força da í.ei n® 1.334/89 , 
que estiverem prestando serviços junto aos órgãos da Prefeitura e 
na câmara, na época cia doação.

Artigo 2® - Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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cada na Irrprensa local e afi 
de Salto.

CONTI
io de Governo

Registrada na Secretaria de Governo, publi 
na sede da Prefeitura Municipal ‘
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